
LISTA ORDENADA DOS CANDIDATOS AO PROCEDIMENTO
CONCURSAL EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO A TEMPO

PARCIAL PARA CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL

ORDEM NOME AVALIAÇÃO CURRICULAR
1 Anabela Ferreira Monforte Cunha 19,2
2 Maria João Ramos Orelhas Carvalhal 18,4
3 Maria de Jesus Coelho Serra Rosinha 13,6
4 Natividade de Jesus Ruas Pereira 13,6
5 Maria de Fátima Favita Pereira 13,2
6 Ana Paula Almeida Pires 13,2
7 Cristina Maria Moedas da Silva 12,8
8 Sara Isabel Caetano de Jesus Cachapim 12,8
9 Eduardo Miguel Candeias Carrilho 12

10 Maria de Lurdes Almeida Pires 11,6
11 Luisa de Fátima Subtil Meira 11,6
12 Maria Manuela Monho Mourato Portela 11,6
13 Anabela Patacas Brito 11,6
14 Vera Cristina Funenga Gonçalves 11,6
15 Liliana José Bessa Almeida Borrega 11,6
16 Carla Germania Ramos de Almeida 11,6
17 Sara Cristina Teodoro Lopes 11,6
18 Márcia Sofia Estalagem Cruz 11,6
19 Débora Rute Figueiredo Mendes 11,6
20 Rui Miguel Policarpo Pires 11,6
21 Sónia de Jesus Barradas Restolho 11,6
22 João André Lopes Piedade 11,6
23 Maria Isabel Lavadinho Leitão 11,6
24 Luis Filipe Policarpo Pires 11,6
25 Teresa Maria Sebastião Pereira 11,6
26 Maria de Fátima Silva Magalhães 11,2
27 Luzia de Lurdes Segundo Leão Lopes 11,2
28 Adriana Maria Raminhas Tito Ensina 11,2
29 Teresa de Jesus Ruas Pereira Teixeira 11,2
30 Maria de Jesus Fernandes Cabeções Silva 11,2
31 Mariana Vide Ginga Demétrio 11,2
32 Florbela Orlanda Galvão Garcia Anjos 11,2
33 Maria da Cruz Martins Lopes Piedade 11,2
34 Natália do Céu Silva Carapinha Gama 11,2
35 Paula Maria Patacas Brito Portela 11,2
36 Sara Maria de Jesus Sequeira Ferreira 11,2
37 Sara Raquel Fernandes Loureiro Ferreira 11,2
38 Teresa de Jesus Pires Saragoça Correia 11,2
39 Raquel Filipa Claudino Aranha 11,2
40 Marta Alexandra Amiguinho Alferes 11,2
41 Maria Jacinta Ruas Vieira Damião 10,4
42 João António Calaça Piedade 10,4
43 Gertrudes de Oliveira Cordeiro Batista 10,4
44 Ana Gertrudes Alfacinha da Encarnação Cachaço 10,4
45 Ana de Lurdes Marvanejo Penha Teodoro 10,4

Sobre esta lista os interessados poderão pronunciar-se, para os efeitos previstos no artigo 100º do
Código de Procedimento Administrativo, no prazo de 5 dias úteis.
        As actas do Júri poderão ser consultadas no horário de atendimento ao público dos Serviços
Administrativos (8.30 H – 16.30 H).
Desta lista cabe recurso para o Diretor do Agrupamento de Campo Maior, a interpor no prazo máximo de 5 dias úteis.

Campo Maior,  30 de dezembro de 2015

O Júri
João Paulo Calvo Ribeiro Borrego

Paula Cristina Mota Calado Fevereiro
Elza Maria Coimbra Matos
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